
CONTRATO

TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ARCONFRIO
REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 40.462.020/0001-07, estabelecida na Rua Santa Luzia, 292, Centro, Bom
Jesus da Lapa/BA, neste ato representado por seu sócio administrador Gustavo Xavier Dourado Bonifácio Silva, CPF/MF nº , doravante
denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico Nº. 050/2022, tipo menor preço, procedimento SEI nº.
19.09.02336.0021083/2022-23, CONTRATO Nº 037/2023 - SGA, que, independentemente de transcrição, integra este instrumento, e observadas as disposições
da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05, de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto retificar, em razão de erro material, as informações relativas à vigência contratual, consignada na CLÁUSULA
OITAVA, do instrumento contratual e prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação
de serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de ar-condicionado, tipo SPLIT e ACJ, instalados nas sedes do Ministério
Público do Estado da Bahia, situadas na cidade de Salvador/BA e Região Metropolitana Salvador  Bahia, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste
Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 Na CLÁUSULA OITAVA onde se lê: 
“a começar em 01 de abril de 2023 e a terminar em 01 de abril de 2024”. 

Leia-se: 
“a começar em 01 de abril de 2023 e a terminar em 31 de março de 2024”. 

2.2 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de Abril de 2024 e
término em 31 de Março de 2025.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo. 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

Salvador, _____ de _________________ de _____.

 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
                                                 André Luís Sant'Ana Ribeiro 
                                                            Superintendente

 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________
                                                 Gustavo Xavier Dourado Bonifácio Silva
                                 ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Xavier Dourado Bonifácio SIlva em 20/03/2024, às 11:06, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 25/03/2024, às 11:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ARCONFRIO 
REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.462.020/0001-07, 
estabelecida à Rua Santa Luzia, 292, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, ato representado por seu sócio administrador Gustavo Xavier Dourado 
Bonifácio Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº  doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2022 protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0021083/2022-23, CONTRATO Nº 037/2023 - SGA, 
que, independente de transcrição, integra este instrumento, e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 
2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA QUARTA, itens 4.1, 4.1.1 e 4.2, e APENSO I, do Contrato Original firmado 
entre as partes, relativo à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT E ACJ, INSTALADOS NAS SEDES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, SITUADAS NA CIDADE DE SALVADOR/BA E REGIÃO METROPOLITANA SALVADOR – BAHIA, conforme indicado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam alterados os quantitativos dos equipamentos de ar-condicionado e o endereço da Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, previstos 
no APENSO I, na sua forma atualizada apresentada na 3ª Emissão, bem como os valores mensal e anual do serviço propriamente dito, e 
consequentemente, o valor anual estimado para o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças, a partir de 01/12/2023. 

2.2 O endereço da sede da Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas passa de Rua Dois de Fevereiro, nº 66, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP 
42.703- 660 para Rua Itagi, 599, 6º andar – salas 601,602 e 606 (conjugadas) – e mezanino, bairro Pitangueiras, Lauro de Freitas/Ba, Edifício 
Mediterrâneo Trade & Medical. 

2.3 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual, constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1, passa de R$ 6.635,12 
(seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais, e doze centavos) para R$ 6.744,71 (seis mil, setecentos e quarenta e quatro, e setenta e um centavos), 
em decorrência da inclusão de 12 (doze) novos equipamentos e da retirada de 9 (nove) equipamentos, correspondendo ao acréscimo mensal de 
R$ 109,59 (cento e nove reais, e cinquenta e nove centavos).  

2.4 Considerando o custo estimado para o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças, correspondente a 100% (cem por 
cento) do valor anual contratado para execução plena dos serviços objeto da contratação, o valor estimado anual para esta rubrica, previsto na 
CLÁUSULA QUARTA, item 4.1.1, passa de R$ 79.621,44 (setenta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais, e quarenta e quatro centavos) para 
R$ 80.936,52 (oitenta mil, novecentos e trinta e seis reais, e cinquenta e dois centavos). 

2.5 Para efeito de previsão, o valor global anual para o Contrato, consoante previsão da CLÁUSULA QUARTA, item 4.2, passa de R$ 159.242,88 
(cento e cinquenta e nove mil, duzentos e quarenta e dois reais, e oitenta e oito centavos) para R$ 161.873,04 (cento e sessenta e um mil, 
oitocentos e setenta e três reais, e quatro centavos), sendo R$ 80.936,52 (oitenta mil, novecentos e trinta e seis reais, e cinquenta e dois centavos)
para execução dos serviços e R$ 80.936,52 (oitenta mil, novecentos e trinta e seis reais, e cinquenta e dois centavos) para o fornecimento de 
componentes eletrônicos, equipamentos e peças. 

2.6 As alterações descritas nos itens 2.1 a 2.5 correspondem ao acréscimo de R$ 10.331,52 (dez mil, trezentos e trinta e um reais, e cinquenta e 
dois centavos) e à supressão de R$ 7.701,36 (sete mil, setecentos e um reais, e trinta e seis centavos) sobre o valor global inicial atualizado do 
contrato, equivalente, respectivamente, a um acréscimo de 6,89% (seis inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) e a uma supressão de 
5,14% (cinco inteiros e quatorze centésimos por cento). 

2.7 Somando-se o acréscimo de R$ 9.268,08 (nove mil, duzentos e sessenta e oito reais, e oito centavos), referente ao primeiro termo aditivo
deste contrato, com o acréscimo de R$ 10.331,52 (dez mil, trezentos e trinta e um reais, e cinquenta e dois centavos) deste segundo termo aditivo, 
há um acréscimo total de R$ 19.599,60 (dezenove mil, quinhentos e noventa e nove reais, e sessenta centavos) com relação ao valor global inicial 
do contrato, qual seja, R$ 149.974,80 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais, e oitenta centavos), o que equivale a uma 
majoração de 13,07% (treze inteiros e sete centésimos por cento). 
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PELO CONTRATANTE: ____________________________________________

                                                           André Luís Sant’ana Ribeiro
                                                   Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________

                                                Gustavo Xavier Dourado Bonifácio Silva
                                                               Representante Legal

                                           Arconfrio Refrigeração Peças e Serviços Ltda.

 
 
 
 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante 
as testemunhas abaixo. 

Salvador, _____ de _________________ de _____. 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

APENSO I - Relação dos locais/ endereços e dos equipamentos por 
tipo e potência 

3ª EMISSÃO 

CONTRATO Nº 37/2023 - SGA 
DATA: 14/11/2023 

CONTRATADA: ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

DESCRIÇÃO
DE
EQUIPAMENTOS,
LOCAIS
E
PREÇOS
DOS
SERVIÇOS
(ITEM
1.11
DO
APENSO
II
DO
TR)
-
APENSO
I
CONTRATO
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Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/b

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

3º andar 6 3 4 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/b

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

4º andar 4 3 6 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/b

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

5º andar 2 4 6 

Sede 
Nazaré 

Anexo II/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Salão de 
Convivência

3 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Guarita 1 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Garagem 2 1 1 2 
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Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Térreo - 
Informática

2 1 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Térreo - 
Central 
Telefônica

2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

1º andar 1 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

4º andar 1 2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Cobertura 1 1 

CEAF  
Nazaré/ 
Salvador/B

Rua 
Pedro 
Américo, 
nº 13, 
Jardim 
Baiano, 
Nazaré, 
CEP: 
40.050-
340, 
Salvador-
BA 

1 2 
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Palacete 
Ferraro 

Nazaré/ 
Salvador/B

Avenida 
Joana 
Angélica, 
nº 1.830, 
Nazaré, 
CEP: 
40.050-
001, 
Salvador-
BA 

1 4 8 6 1 

Promotoria
de 
Registro 
Público 

Fórum 
Ruy 
Barbosa/ 
Salvador/BA

Fórum 
Ruy 
Barbosa, 
4º andar, 
sala 422, 
Largo do 
Campo 
da 
Pólvora, 
Nazaré, 
CEP: 
40.040-
310, 
Salvador-
BA 

1 

Promotoria
de 
Candeias 

Candeias 

Praça 
dos Três 
Poderes, 
s/n, Zona 
Rural de 
Candeias,
Bairro 
Ouro 
Negro, 
CEP: 
43.800-
000, 
Candeias-
BA 

3 5 1 1 1 

Promotori
Simões 
Filho 

Simões 
Filho 

Praça 
Noemia 
Meireles 
Ramos, 
s/n, 
Centro, 
CEP: 
43.700-
000, 
Simões 
Filho-BA 

2 9 

Promotori
Mata de 
São João 

Mata de 
São João 

Rua 
Marechal 
Deodoro 
da 
Fonseca, 
nº 125, 
Centro, 
CEP: 
48.280-
000, Mata 
de São 
João-BA 

2 4 1 

Contrato 2º Aditivo - Contrato 037-2023 (0913597)         SEI 19.09.02336.0030287/2023-43 / pg. 6



 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Promotoria
de Mata 
de São 
João - 
Base 
Ambiental

Mata de 
São João 
- Base 
Ambiental

Avenida 
do Farol, 
s/n, sala 
nº 38, 
Condomínio
Armazém 
da Vila, 
Praia do 
Forte, 
CEP 
48.280-
000, Mata 
de São 
João-BA 

3 

Promotoria
de 
Camaçari 

Camaçari 

Rua do 
Contorno, 
s/n, 
Centro 
Administrativo,
Centro, 
Camaçari 
– BA, 
CEP 
42.800-
918 

3 14 6 3 

Promotoria
de Lauro 
de 
Freitas 

Lauro de 
Freitas 

Rua Itagi, 
599, 6º 
andar – 
salas 
601,602 e 
606 
(conjugadas)
– e 
mezanino,
bairro 
Pitangueiras,
Lauro de 
Freitas/Ba,
Edifício 
Mediterrâneo
Trade & 
Medical 

4 8 4 2 3 

Promotori
de São 
Sebastião
do Passe 

São 
Sebastião
do Passe 

Rua Cel. 
José 
Ventura, 
nº 53, 
CEP: 
43.850-
000, São 
Sebastião
do 
Passé-
BA 

1 1 
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Xavier Dourado Bonifácio SIlva em 20/12/2023, às 09:51, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 20/12/2023, às 16:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0913597 e o código CRC E7A40C17.
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INCLUSÃO 

Inclusão de equipamentos na nova 

Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, 

situada na rua Itagi, 599, 6º andar – salas 

601,602 e 606 (conjugadas) – e mezanino, 

bairro Pitangueiras, Lauro de Freitas/Ba, 

Edifício Mediterrâneo Trade & Medical, todos 

do tipo SPLIT, com as seguintes potências: 2 

(dois) de 9.000 BTU, 8 (oito) de12.000 BTU e 

2 (dois) de 36.000 BTU. 

Retirada de equipamentos na nova Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, situada na 

rua Itagi, 599, 6º andar – salas 601,602 e 606 (conjugadas) – e mezanino, bairro 

Pitangueiras, Lauro de Freitas/Ba, Edifício Mediterrâneo Trade & Medical, todos do tipo 

SPLIT, com as seguintes potências: 8 (oito) de 18.000 BTU e 1 (um) de 24.000 BTU. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ARCONFRIO 
REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.462.020/0001-
07, estabelecida à Rua Santa Luzia, 292, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, ato representado por seu sócio administrador Gustavo Xavier Dourado 
Bonifácio Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.142.895-95, doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2022 protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0021083/2022-23, CONTRATO Nº 037/2023 - SGA, 
que, independente de transcrição, integra este instrumento, e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 
2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA QUARTA, itens 4.1, 4.1.1 e 4.2, e APENSO I, do Contrato Original firmado 
entre as partes, relativo à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT E ACJ, INSTALADOS NAS SEDES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, SITUADAS NA CIDADE DE SALVADOR/BA E REGIÃO METROPOLITANA SALVADOR – BAHIA, conforme indicado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam alterados os quantitativos dos equipamentos de ar-condicionado previstos no APENSO I, na sua forma atualizada apresentada na 2ª 
Emissão, bem como os valores mensal e anual do serviço propriamente dito, e consequentemente, o valor anual estimado para o fornecimento de 
componentes eletrônicos, equipamentos e peças, a partir de 01/07/2023. 

2.2 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual, constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1, passa de R$6.248,95
(seis mil, duzentos e quarenta e oito reais, e noventa e cinco centavos) para R$6.635,12 (seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais, e doze 
centavos), em decorrência da inclusão de 12 (doze) novos equipamentos, correspondendo ao acréscimo mensal de R$386,17 (trezentos e oitenta 
e seis reais, e dezessete centavos). 

2.3 Considerando o custo estimado para o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças, correspondente a 100% (cem por 
cento) do valor anual contratado para execução plena dos serviços objeto da contratação, o valor estimado anual para esta rubrica, previsto na 
CLÁUSULA QUARTA, item 4.1.1, passa de R$74.987,40 (setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais, e quarenta centavos) para 
R$79.621,44 (setenta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais, e quarenta e quatro centavos). 

2.4 Para efeito de previsão, o valor global anual para o Contrato, consoante previsão da CLÁUSULA QUARTA, item 4.2, passa de R$149.974,80
(cento e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais, e oitenta centavos) para R$159.242,88 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos 
e quarenta e dois reais, e oitenta e oito centavos), sendo R$79.621,44 (setenta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais, e quarenta e quatro 
centavos) para execução dos serviços e R$79.621,44 (setenta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais, e quarenta e quatro centavos) para o 
fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças. 

2.5 As alterações descritas nos itens 2.1 a 2.4 correspondem ao acréscimo de R$9.268,08 (nove mil, duzentos e sessenta e oito reais, e oito 
centavos) sobre o valor global inicial atualizado do contrato, equivalente a um acréscimo de 6,18% (seis inteiros e dezoito centésimos por cento). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante 
as testemunhas abaixo. 

Salvador, _____ de _________________ de _____. 
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                                             Frederico Welington Silveira Soares
                                                                        Superintendente

 
 
 

                                                 Gustavo Xavier Dourado Bonifácio Silva
                                                             Representante Legal

                                       Arconfrio Refrigeração Peças e Serviços Ltda.

 
 

 
 

APENSO I - Relação dos locais/ endereços e dos equipamentos por tipo e potência 2ª EMISSÃO

CONTRATO Nº 37/2023 - SGA DATA: 01/07/2023
CONTRATADA: ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

 

DESCRIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, LOCAIS E PREÇOS DOS SERVIÇOS (ITEM 1.11 DO APENSO II DO TR) - APENSO I CONTRATO

UNIDADE MPBA LOCAL/ CIDADE ENDEREÇO PAVIMENTO

TIPO JANELA TIPO SPLIT

7.500
a

10.000
12.000 18.000

7.500
a

10.000
12.000 18.000 24.000 30.000 36.000

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

2º Sub-Solo 1  1       

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

1º Sub-Solo 1 3        

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

Térreo 5 4 5       

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

1º andar 8 2 3       

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

2º andar 5 2 5       

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

3º andar 6 3 4       

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

4º andar 4 3 6       

Sede Nazaré
Prédio Anexo/
Salvador/ba

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

5º andar 2 4 6       

Sede Nazaré
Anexo II/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

Salão de
Convivência

        3

Sede Nazaré
Prédio Principal/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

Guarita  1        

Sede Nazaré
Prédio Principal/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

Garagem 2 1 1   2    

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________ 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________ 
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Sede Nazaré
Prédio Principal/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

Térreo -
Informática

 2     1   

Sede Nazaré
Prédio Principal/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

Térreo - Central
Telefônica

   2      

Sede Nazaré
Prédio Principal/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

1º andar 1         

Sede Nazaré
Prédio Principal/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

4º andar 1 2        

Sede Nazaré
Prédio Principal/
Salvador/BA

Av. Joana Angélica, nº 1312,
Nazaré, Salvador-BA, CEP
40.050-001

Cobertura  1 1       

CEAF
Nazaré/
Salvador/BA

Rua Pedro Américo, nº 13,
Jardim Baiano, Nazaré, CEP:
40.050-340, Salvador-BA

    1  2    

Palacete Ferraro
Nazaré/
Salvador/BA

Avenida Joana Angélica, nº
1.830, Nazaré, CEP: 40.050-
001, Salvador-BA

 1    4 8 6  1

Promotoria de
Registro Público

Fórum Ruy
Barbosa/
Salvador/BA

Fórum Ruy Barbosa, 4º andar,
sala 422, Largo do Campo da
Pólvora, Nazaré, CEP:
40.040-310, Salvador-BA

      1    

Promotoria de
Candeias

Candeias

Praça dos Três Poderes, s/n,
Zona Rural de Candeias,
Bairro Ouro Negro, CEP:
43.800-000, Candeias-BA

 3 5  1 1 1    

Promotoria Simões
Filho

Simões Filho
Praça Noemia Meireles
Ramos, s/n, Centro, CEP:
43.700-000, Simões Filho-BA

  2 9       

Promotoria Mata de
São João

Mata de São João

Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, nº 125, Centro,
CEP: 48.280-000, Mata de
São João-BA

 2 4 1       

Promotoria de Mata
de São João - Base
Ambiental

Mata de São João -
Base Ambiental

Avenida do Farol, s/n, sala nº
38, Condomínio Armazém da
Vila, Praia do Forte, CEP
48.280-000, Mata de São
João-BA

    3      

Promotoria de
Camaçari

Camaçari

Rua do Contorno, s/n, Centro
Administrativo, Centro,
Camaçari – BA, CEP 42.800-
918

    3 14 6  3  

Promotoria de Lauro
de Freitas

Lauro de Freitas
Rua Dois de Fevereiro, nº 66,
Centro, Lauro de Freitas-BA,
CEP 42.703-660

    2  12 3  1

Promotoria de São
Sebastião do Passe

São Sebastião do
Passe

Rua Cel. José Ventura, nº 53,
CEP: 43.850-000, São
Sebastião do Passé-BA

  1   1     

Promotoria de São
Francisco do Conde

São Francisco do
Conde

Rua Barão de São Francisco,
s/n - Centro, CEP: 43.900-
000, São Francisco do Conde-
BA

   3       

Promotoria de Dias D
àvila

Dias D'àvila
Rua Professor Cezar Reis, Nº
198, Centro, CEP: 42.850-
000, Dias D´Avila-BA

  2 1  1 1    

Arquimedes
Gonçalves, nº147 -
Nazaré

Nazaré/
Salvador/BA

Rua Arquimedes Gonçalves,
nº 142, Jardim Baiano,
Nazaré, CEP: 40.050-
300,Salvador-BA

 1    4 6 1   

TOTAL EQUIPAMENTOS 43 42 46 12 25 39 11 3 5
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PREÇO UNITÁRIO MENSAL POR EQUIPAMENTOS - R$ 19,84 19,84 32,60 20,83 27,77 32,82 58,33 55,55 83,33

PREÇO TOTAL MENSAL POR TIPO EQUIPAMENTO - R$ 853,12 833,28 1.499,60 249,96 694,25 1.279,98 641,63 166,65 416,65

PREÇO GLOBAL ANUAL - R$ 6.635,12

PREÇO GLOBAL MENSAL - R$ 79.621,44

OBSERVAÇÕES:

INCLUSÃO  

Inclusão Equipamentos Imóvel situado na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 147, sendo 1 (um)
ACJ 10.000BTU, 4 (quatro) SPLIT 12.000BTU, 6 (seis) SPLIT 18.000BTU e 1 (um) SPLIT
24.000BTU.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Xavier Dourado Bonifácio SIlva em 21/06/2023, às 14:37, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/06/2023, às 15:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0700521 e o código CRC FCB4613D.

19.09.02336.0012607/2023-55 0700521v4
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CONTRATO

4º Aditivo Contrato nº 037/2023-SGA
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ARCONFRIO 
REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.462.020/0001-07, estabelecida à 
Rua Santa Luzia, 292, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representado por seu sócio administrador Gustavo Xavier Dourado Bonifácio Silva, inscrito 
no CPF/MF sob o nº  doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 050/2022 protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0021083/2022-23, CONTRATO Nº 037/2023 - SGA, que, independente de 
transcrição, integra este instrumento, e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA QUARTA, itens 4.1, 4.1.1 e 4.2, e APENSO I, do Contrato Original firmado entre as partes, 
conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam alterados os quantitativos dos equipamentos de ar-condicionado, previsto no APENSO I, na sua forma atualizada apresentada na 4ª 
Emissão, bem como os valores mensal e anual do serviço propriamente dito, e consequentemente, o valor anual estimado para o fornecimento de 
componentes eletrônicos, equipamentos e peças, a partir de 01/05/2024. 

2.2 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual, constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1, passa de R$ 6.995,27 
(seis mil, novecentos e noventa e cinco reais, e vinte e sete centavos) para R$ 7.315,39 (sete mil, trezentos e quinze, e trinta e nove centavos), em 
decorrência da inclusão de 7 (sete) novos equipamentos, correspondendo ao acréscimo mensal de R$ 320,12 (trezentos e vinte, e doze centavos).  

2.3 Considerando o custo estimado para o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças, correspondente a 100% (cem por 
cento) do valor anual contratado para execução plena dos serviços objeto da contratação, o valor estimado anual para esta rubrica, previsto na 
CLÁUSULA QUARTA, item 4.1.1, passa de R$ 83.943,24 (oitenta e três mil, novecentos e quarenta e três reais, e vinte e quatro centavos) para R$ 
87.784,68 (oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais, e sessenta e oito centavos). 

2.4 Para efeito de previsão, o valor global anual para o Contrato, consoante previsão da CLÁUSULA QUARTA, item 4.2, passa de R$ 167.886,48 
(cento e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais, e quarenta e oito centavos) para R$ 175.569,36 (cento e setenta e cinco mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais, e trinta e seis centavos), sendo R$ 87.784,68 (oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais, e 
sessenta e oito centavos), para a execução dos serviços indicados no item 4.1 do contrato original, e R$ 87.784,68 (oitenta e sete mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais, e sessenta e oito centavos) para o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças. 

2.5 As alterações descritas nos itens 2.1 a 2.5 correspondem ao acréscimo de R$ 7.682,88 (sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais, e oitenta e 
oito centavos), equivalente a um acréscimo de 5,12% (cinco inteiros e doze centésimos por cento). 

2.6 Somando-se o acréscimo de R$ 9.268,08 (nove mil, duzentos e sessenta e oito reais, e oito centavos), referente ao primeiro termo aditivo 
deste contrato, com o acréscimo de R$ 10.331,52 (dez mil, trezentos e trinta e um reais, e cinquenta e dois centavos) do segundo termo aditivo, e 
com o acréscimo de R$ 7.682,88 (sete mil, trezentos e quinze, e trinta e nove centavos) deste quarto termo aditivo (há um acréscimo total de R$ 
27.282,48 (vinte e sete mil, duzentos e oitenta e dois reais, e quarenta e oito centavos) com relação ao valor global inicial do contrato, qual seja, 
R$ 149.974,80 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais, e oitenta centavos), o que equivale a uma majoração de 18,19% 
(dezoito inteiros e dezenove centésimos por cento). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante 
as testemunhas abaixo. 

Salvador, _____ de _________________ de _____. 
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Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/b

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

3º andar 6 3 4 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/b

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

4º andar 4 3 6 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/b

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

5º andar 2 4 6 

Sede 
Nazaré 

Anexo II/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Salão de 
Convivência

3 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Guarita 1 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Garagem 2 1 1 2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Térreo - 
Informática

2 1 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Térreo - 
Central 
Telefônica

2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

1º andar 1 
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Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

4º andar 1 2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/B

Av. 
Joana 
Angélica, 
nº 1312, 
Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-
001 

Cobertura 1 1 

CEAF 
Nazaré/ 
Salvador/B

Rua 
Pedro 
Américo, 
nº 13, 
Jardim 
Baiano, 
Nazaré, 
CEP: 
40.050-
340, 
Salvador-
BA 

2 2 4 2 

Palacete 
Ferraro 

Nazaré/ 
Salvador/B

Avenida 
Joana 
Angélica, 
nº 1.830, 
Nazaré, 
CEP: 
40.050-
001, 
Salvador-
BA 

1 4 8 6 1 

Promotori
de 
Registro 
Público 

Fórum 
Ruy 
Barbosa/ 
Salvador/BA

Fórum 
Ruy 
Barbosa, 
4º andar, 
sala 422, 
Largo do 
Campo 
da 
Pólvora, 
Nazaré, 
CEP: 
40.040-
310, 
Salvador-
BA 

1 

Promotoria
de 
Candeias 

Candeias 

Praça 
dos Três 
Poderes, 
s/n, Zona 
Rural de 
Candeias,
Bairro 
Ouro 
Negro, 
CEP: 
43.800-
000, 
Candeias-
BA 

3 5 1 1 1 

Promotoria
Simões 
Filho 

Simões 
Filho 

Praça 
Noemia 
Meireles 
Ramos, 
s/n, 
Centro, 
CEP: 
43.700-
000, 
Simões 
Filho-BA 

2 9 
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Promotoria
Mata de 
São João 

Mata de 
São João 

Rua 
Marechal 
Deodoro 
da 
Fonseca, 
nº 125, 
Centro, 
CEP: 
48.280-
000, Mata 
de São 
João-BA 

2 4 1 

Promotoria
de Mata 
de São 
João - 
Base 
Ambiental

Mata de 
São João 
- Base 
Ambiental

Avenida 
do Farol, 
s/n, sala 
nº 38, 
Condomínio
Armazém 
da Vila, 
Praia do 
Forte, 
CEP 
48.280-
000, Mata 
de São 
João-BA 

3 

Promotoria
de 
Camaçari 

Camaçari 

Rua do 
Contorno, 
s/n, 
Centro 
Administrativo,
Centro, 
Camaçari 
– BA, 
CEP 
42.800-
918 

3 14 6 3 

Promotoria
de Lauro 
de 
Freitas 

Lauro de 
Freitas 

Rua Itagi, 
599, 6º 
andar – 
salas 
601,602 e 
606 
(conjugadas)
– e 
mezanino,
bairro 
Pitangueiras,
Lauro de 
Freitas/Ba,
Edifício 
Mediterrâneo
Trade & 
Medical 

4 8 4 2 3 

Promotoria
de São 
Sebastião
do Passe 

São 
Sebastião
do Passe 

Rua Cel. 
José 
Ventura, 
nº 53, 
CEP: 
43.850-
000, São 
Sebastião
do 
Passé-
BA 

1 1 

Promotoria
de São 
Francisco 
do Conde 

São 
Francisco 
do Conde 

Rua 
Barão de 
São 
Francisco,
s/n - 
Centro, 
CEP: 
43.900-
000, São 
Francisco 
do 
Conde-
BA 

3 
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SALVADOR - NAZARÉ Humberto Machado Carapiá 353005

SALVADOR - PALACETE FERRARO Humberto Machado Carapiá 353005

SALVADOR - SUSSUARANA Raimundo Fagner Santos do Nascimento 352.337

Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 100/2024.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente) 

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0008768/2024-33. Parecer Jurídico: 192/2024. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Escola SESI João Ubaldo Ribeiro inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0016-60, 
mantida pelo Serviço Social da Indústria – SESI inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0001-84. Objeto do Convênio: possibilitar a par-
ticipação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertados pela Instituição de Ensino, no 
processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados 
da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.02336.0010419/2024-65. 
Parecer Jurídico: 224/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Arconfrio Refrigeração Peças e Serviços 
Ltda, CNPJ: 40.462.020/0001-07. Objeto contratual: prestação de serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de ar-condicionado, tipo SPLIT e ACJ, instalados nas sedes do Ministério Público do Estado da Bahia, situadas 
na cidade de Salvador/BA e Região Metropolitana Salvador – Bahia. Objeto do aditivo: alterar a Cláusula Quarta, itens 4.1, 4.1.1 
e 4.2, e APENSO I, do Contrato Original fi rmado entre as partes, resultando em um aumento de R$ 7.682,88 (sete mil, seiscentos 
e oitenta e dois reais, e oitenta e oito centavos), equivalente a um acréscimo de 5,12% (cinco inteiros e doze centésimos por 
cento), passando o valor global anual do contrato de R$ 167.886,48 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais, 
e quarenta e oito centavos) para R$ 175.569,36 (cento e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais, e trinta e seis 
centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0048 – Ação (P/A/OE) 4734 - Região 9900 - Destina-
ção de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.39.

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 71/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02284.0034475/2023-46. OBJETO: Aquisição 
de Aeronave não tripulada -(Drone/RPAS - Remoted Piloted Ayrcraft System), Notebook, Rastreador GPS, Fone de Ouvido 
Profi ssional e Detector de metal, conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade 
competente, o Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 20/05/2024, com base no Parecer nº 275/2024, da Assessoria 
Técnico-Jurídica. Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br .

EMPRESA VENCEDORA  CNPJ  ITEM OU LOTE  

M5 DRONES LTDA  46.955.586/0001-49 ITEM 1 

C DO VALE LOPES 28.521.211/0001-99 ITENS 3 E 4  

PROINDEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  85.067.502/0001-92 ITEM 5 

Salvador-Ba, 21/05/2024 - André Luis Sant’Ana Ribeiro - Superintendente. 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

 PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES POR MOTIVO DE FÉRIAS E/OU AFASTAMENTOS

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO AQUI-
SITIVO/ MOTIVO

SUBSTITUTOS
CARGO/

SÍMBOLO
INÍCIO

TÉR-
MINO

 19.09.47660.0013354/

2024-57 

RODRIGO RO-
CHA GUEDES

CMP-5
LICENÇA 

PATERNIDADE
DANIELA BARRETO 
MONTEIRO CEDRO

ANALISTA 
TECNICO

30/04/2024 19/05/2024

 19.09.40812.0009485/

2024-27 

BRUNA COUTI-
NHO MACEDO

CMP-4 2023/2024
RAFAEL RE-

VLON SEABRA
ANALISTA 
TECNICO

29/04/2024 08/05/2024

 19.09.40812.0005852/

2024-10 

ALINE REGI-
NA CLARK

CMP-5 2022/2023
ANTONIO SAMPAIO 

DOS SANTOS JUNIOR
ANALISTA 

TECNICO / GSE
13/05/2024 22/05/2024

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 21 de maio de 2024.
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CONTRATO

6º Aditivo Contrato nº 037/2023-SGA
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

SEXTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ARCONFRIO 
REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ARCONFRIO REFRIGERAÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 40.462.020/0001-07, estabelecida à 
Rua Santa Luzia, 292, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representado por seu sócio administrador Gustavo Xavier Dourado Bonifácio Silva, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 05 95, doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 050/2022 protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0021083/2022-23, CONTRATO Nº 037/2023 - SGA, que, independente de 
transcrição, integra este instrumento, e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA QUARTA, itens 4.1, 4.1.1 e 4.2, e APENSO I, do Contrato Original firmado entre as partes, 
conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam alterados os quantitativos dos equipamentos de ar-condicionado, previsto no APENSO I, na sua forma atualizada apresentada na 6ª 
Emissão, bem como os valores mensal e anual do serviço propriamente dito, e consequentemente, o valor anual estimado para o fornecimento de 
componentes eletrônicos, equipamentos e peças, a partir de 01/05/2025. 

2.2 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual, constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1, passa de R$ 7.663,74 
(sete mil seiscentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos) para R$ 8.138,26 (oito mil cento e trinta e oito reais e vinte e seis 
centavos), em decorrência da inclusão de 16 (dezesseis) novos equipamentos, correspondendo ao acréscimo mensal de R$ 474,52 (quatrocentos 
e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).  

2.3 Considerando o custo estimado para o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças, correspondente a 100% (cem por 
cento) do valor anual contratado para execução plena dos serviços objeto da contratação, o valor estimado anual para esta rubrica, previsto na 
CLÁUSULA QUARTA, item 4.1.1, passa de R$ 91.964,88 (noventa e um mil novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) para 
R$ 97.659,12 (noventa e sete mil seiscentos e cinquenta e nove reais e doze centavos). 

2.4 Para efeito de previsão, o valor global anual para o Contrato, consoante previsão da CLÁUSULA QUARTA, item 4.2, passa de R$ 183.929,76
(cento e oitenta e três mil novecentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos) para R$ 195.318,24 (cento e noventa e cinco mil trezentos e 
dezoito reais e vinte e quatro centavos), sendo R$ 97.659,12 (noventa e sete mil seiscentos e cinquenta e nove reais e doze centavos), para a 
execução dos serviços indicados no item 4.1 do contrato original, e 97.659,12 (noventa e sete mil seiscentos e cinquenta e nove reais e doze 
centavos) para o fornecimento de componentes eletrônicos, equipamentos e peças. 

2.5 As alterações descritas nos itens 2.1 a 2.4 correspondem ao acréscimo de R$ 5.694,24 (cinco mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), equivalente a um acréscimo de 3,49% (Dois vírgula trinta e quatro por cento). 

2.6 Somando-se o acréscimo de R$ 9.268,08 (nove mil, duzentos e sessenta e oito reais, e oito centavos), referente ao primeiro termo aditivo 
deste contrato, com o acréscimo de R$ 10.331,52 (dez mil, trezentos e trinta e um reais, e cinquenta e dois centavos) do segundo termo aditivo,
com o acréscimo de R$ 7.682,88 (sete mil, trezentos e quinze, e trinta e nove centavos), referente ao quarto aditivo deste contrato, e, por fim, com 
o acréscimo de 5.694,24 (cinco mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), referente a este sexto aditivo, há um acréscimo 
total de R$ 32.976,72 (trinta e dois mil novecentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos) com relação ao valor inicial atualizado do 
contrato, qual seja, R$ 162.958,07 (cento e sessenta e dois mil novecentos e cinquenta e oito reais e sete centavos), o que equivale a uma 
majoração de 21,69% (dezoito inteiros e dezenove centésimos por cento). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  
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Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/ba

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

Térreo 5 4 5 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/ba

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

1º andar 8 2 3 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/ba

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

2º andar 5 2 5 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/ba

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

3º andar 6 3 4 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/ba

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

4º andar 4 3 6 
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Sede 
Nazaré 

Prédio 
Anexo/ 
Salvador/ba

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

5º andar 2 4 6 

Sede 
Nazaré 

Anexo II/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

Salão de 
Convivência

3 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

Guarita 1 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

Garagem 2 1 1 2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

Térreo - 
Informática

2 1 
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Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

Térreo - 
Central 

Telefônica
2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

1º andar 1 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

4º andar 1 2 

Sede 
Nazaré 

Prédio 
Principal/ 
Salvador/BA

Av. 
Joana

   
Angélica, 
nº

   1312,

   Nazaré, 
Salvador-
BA, CEP 
40.050-

   001 

Cobertura 1 1 

CEAF 

Nazaré/

   
Salvador/

Rua 
Pedro 
Américo, 
nº 13, 
Jardim 
Baiano, 
Nazaré, 
CEP: 
40.050-
340,

   
Salvador-
BA 

2 2 4 2 
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Palacete 
Ferraro 

Nazaré/

   
Salvador/

Avenida 
Joana 
Angélica, 
nº 1.830,

   Nazaré, 
CEP:

   40.050-
001,

   
Salvador-
BA 

1 4 8 6 1 

Promotori
de 
Registro 
Público 

Fórum 
Ruy 
Barbosa/ 
Salvador/BA

Fórum 
Ruy 
Barbosa, 
4º andar, 
sala 422, 
Largo do 
Campo 
da 
Pólvora, 
Nazaré, 
CEP: 
40.040-
310,

   
Salvador-
BA 

1 

Promotoria
de 
Candeias 

Candeias 

Praça 
dos Três 
Poderes, 
s/n, Zona 
Rural de 
Candeias,
Bairro 
Ouro 
Negro, 
CEP: 
43.800-
000,

   
Candeias-
BA 

3 5 1 1 1 

Promotoria

   Simões 
Filho 

Simões 
Filho 

Praça 
Noemia 
Meireles 
Ramos, 
s/n, 
Centro, 
CEP: 
43.700-
000,

   Simões 
Filho-

   BA 

2 9 

Promotoria
Mata de 
São João 

Mata de 
São João 

Rua 
Marechal 
Deodoro 
da 
Fonseca, 
nº 125, 
Centro,

   CEP: 
48.280-

   000, 
Mata de 
São 
João- BA 

2 4 1 
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Promotoria
de Mata 
de São 
João - 
Base 
Ambiental

Mata de 
São João 
- Base 
Ambienta

Avenida 
do Farol, 
s/n, sala 
nº 38, 
Condomínio
Armazém 
da Vila, 
Praia do 
Forte, 
CEP 
48.280-

   000, 
Mata de 
São 
João- BA 

3 

Promotoria

   de 
Camaçari 

Camaçari 

Rua do 
Contorno,
s/n, 
Centro 
Administrati
vo, 
Centro, 
Camaçari 
– BA, 
CEP 
42.800-
918 

3 14 6 3 

Promotoria
de Lauro 
de 
Freitas 

Lauro de 
Freitas 

Rua Itagi,

   599, 6º

   andar – 
salas

   
601,602 
e

   606

   
(conjugadas)
– e 
mezanino,
bairro 
Pitangueiras,
Lauro de 
Freitas/Ba,
Edifício

   
Mediterrâne
o Trade & 
Medical 

4 8 4 2 3 

Promotoria
de São 
Sebastião
do Passe 

São

   
Sebastião
do

   Passe 

Rua Cel. 
José 
Ventura, 
nº 53, 
CEP:

   43.850-
000,

   São

   
Sebastião
do 
Passé-
BA 

1 1 
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Xavier Dourado Bonifácio SIlva - Usuário Externo, em 16/05/2025, às 15:39, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 19/05/2025, às 13:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1513937 e o código CRC 66372713.

19.09.02336.0008937/2025-70 1513937v3
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SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVES-
TIGAÇÕES CRIMINAIS - 1º PROMOTOR. SIGA nº 101095.1/2025. Requerimento: Férias. 2024.1. Requerimento de gozo. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente 
Confi rmar Período’ para o período de 4/8/2025 a 13/8/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Bianca Geisa Santos Silva - 
Salvador - Promotoria de Justiça de Assistência - 1º Promotor(a) de Justiça (Extinção pela Lei nº 14.645/2023), já devidamente 
cientifi cado(a).
 
SANDRA PATRÍCIA OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 159.13/2025. Requerimento: Folga compensatória 
de Acervo. Decisão: DEFERIDO, com base no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022017/2022-32, para o gozo de 22/5/2025 
a 23/5/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Emmanuel Araújo Lemos - Salvador - 1ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 1º Promotor(a) de Justiça. 

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Valença. SIGA nº 101065.1/2025. Requerimento: Férias. 
2025.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 5/5/2025 a 14/5/2025 para o período de 5/11/2025 a 14/11/2025. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti - Valença - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a). 

THERESA CRISTINA PINTO REBOUÇAS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 42774.7/2025. Requerimento: auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 25/6/2025 a 27/6/2025. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Rafael Henrique Tarcia Andreazzi - Salvador - 
23ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VICENTE RAMOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Pojuca. SIGA nº 16590.8/2025. Requerimento: Folga compensa-
tória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 9/6/2025 a 9/6/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Renata Soares Tallarico - Catu - 1ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

WILSON HENRIQUE FIGUEIRÊDO DE ANDRADE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 164.13/2025. Requerimento: 
Folga compensatória de Acervo. Decisão: DEFERIDO, com base no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022017/2022-32, para 
o gozo de 26/5/2025 a 30/5/2025. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leandro Marques Meira - Salvador - 2ª Promotoria de 
Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 4º Promotor(a) de Justiça. 

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 41/2025

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais, e, considerando o expediente SEI nº 19.09.48224.0005890/2025-22, RESOLVE prorrogar o prazo da Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 18/2025, publicada no Diário da Justi-
ça Eletrônico de 11/03/2025, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 11/05/2025, para conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 20 de maio de 2025.

Roberto de Almeida Borges Gomes
Promotor de Justiça
Corregedor Administrativo

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.02336.0008937/2025-70. Pa-
recer Jurídico: 292/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Arconfrio Refrigeração Peças e 
Serviços Ltda, CNPJ nº 40.462.020/0001-07. Objeto contratual: Prestação de serviços de engenharia de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de ar-condicionado, tipo SPLIT e ACJ, instalados nas sedes do Ministério Públi-
co do Estado da Bahia, situadas na cidade de Salvador/BA e Região Metropolitana Salvador – Bahia. Objeto do aditivo: 
Alterar a CLÁUSULA QUARTA, itens 4.1, 4.1.1 e 4.2, e APENSO I, do Contrato Original firmado entre as partes. atualizar 
a lista dos equipamentos em contrato de manutenção corretiva e preventiva, ensejando a adição de 16 (dezesseis) equi-
pamentos, do tipo SPLIT, conforme apresentado na 6ª emissão do Apenso I do contrato. Dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101/0048 – Ação (P/A/OE) 4734 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natu-
reza da Despesa 33.90.39.
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